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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI COMPLEMENTAR N.º 330, de 20 de agosto de 2007. 

Dispõe sobre alterações na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal 
de Campo l,impo Paulista. 

ARMANDO 1 IASHIMOTO, Prefeito Municipal de Campo J,i1npo Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo com o aprovado 
pela Câtnara Municipal. ein Sessão ordinária realizada en1 14 de agosto de 2007, 
SANCIONA e PROMlJLGJ\ a presente Lei Complementar: 

Art. lº. O artigo 5° da Lei Complementar n.º 151, de 26 de dezembro de 2000, 
alterado pelas Leis Complementares n.º 168/01 e 282/05, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5°. A Secretaria de Governo conta com as seguintes unidades 
administrativas: 

1- Chefia de Gabinete, que conta co1n: 
a) Coordenadoria da Guarda Municipal: 
b) Junta de Serviço l'vtilitar: 
e) Procon; 
d) Banco do Povo: 
e) Posto de Emissão de Carteira Profissional; 
t) Posto do Prev Cidade. 

II- Corregedoria da Guarda Municipal; 

Ili- Ouvidoria; 

IV- Diretoria de Trânsito e Transportes, que conta con1: 

a) Coordenadoria de Trânsito e Transportes. 

V- Diretoria de Comunicação e Eventos. que conta com: 

a) Assessoria de ln1prensa: 
b) Coordenadoria de r:ventos. 

VI- Diretoria de J;abitação Social; 

VII- Coordenadoria de Desenvolvimento.'' 

Art. 2º. O artigo 9° da Lei Complementar n.º 15 l _de 26 de dezen1bro de 2000, 
alterado pela Lei Complementar n.º 319, de l º de junho de 2007. passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar n.º 330/07 

"Art. 9". A Secretaria de Obras e Planejamento conta com as seguintes 
unidades administrativas: 

I- Diretoria de Obras e Planejamento. que conta com: 

a) Coordenadoria de ()bras e Planejamento; 
b) Coordenadoria de tvteio A1nbientc e Turismo. 

II- Diretoria de Serviços Llrbanos, que conta com: 

a) Coordenadoria de Serviços Urbanos. 

III- Administração da Necrópole Bosque da Saudade; 

IV- Coordenadoria de Fiscalização e Projetos.'' 

Art. 3º. As denominações das seguintes unidades administrativas e dos seus 
respectivos cargos fica1n alteradas para: 

- -

denominação anterior denominação alterada 
i----.- ·- ·-

1 Coordenadoria de Desenvolvimento Coordenadoria de Desenvolvin1ento Industrial 
Diretoria de Comunicação Diretoria de Con1unicação e Eventos 

Coordenadoria de Fiscalização Coordenadoria de Fis~alização e Projetos 

Art. 4º. Esta Lei Complementar será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias, mediante Decreto do Executivo. 

Art. 5º. O novo Organograma da Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, devidan1ente atualizado, passa a integrar esta Lei Con1plementar (Anexo I). 

Art. 6º. Esta Lei Completnentar entra em vigor t1a data de sua publicação. 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. cm especial o artigo 5° da 
Lei Con1plementar n.º 151/00. alterado pelas Leis Comple1ncntares nos. 168/01 e 
282/05, e o artigo 9° da Lei Con1plcn1e r n. 0 151/00. alterado pela !.ei 

Con1plementar n. 0 319/07. 

!MOTO 
Prefeito 

Publicado na Secretaria de Adn1inistração e Finanças desta Prefeitura 
Municipal, aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois e mil e sete. 

<:".~

'-''"'-"-"~~~-""-~~-<".-) 

Paulo Luiz Martinelli 
Secretário 
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